
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 36/2010
SÚMULA Nº 07
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Desembargador GENTIL PIO DE 
OLIVEIRA, Presidente do Tribunal, com a presença dos 
Excelentíssimos Desembargadores MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO (Vice-
Presidente), PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA 
BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, JÚLIO CÉSAR 
CARDOSO DE BRITO, ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA, ALDON DO VALE ALVES 
TAGLIALEGNA, BRENO MEDEIROS, PAULO PIMENTA e DANIEL VIANA JÚNIOR, 
e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho IARA TEIXEIRA RIOS 
apreciando o Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
suscitado nos autos do Processo Administrativo nº 002923/2008 – MA 
20/2009, RESOLVEU, por maioria, vencido em parte o Desembargador 
ELVECIO MOURA DOS SANTOS, aprovar a Súmula nº 07, para compor a 
Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª, com a 
seguinte redação:
“ACORDO. PRETENSÕES DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. QUITAÇÃO 
DADA PELO EMPREGADO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ALCANCE. I. A 
quitação dada pelo empregado em acordo judicial 'por todas as 
obrigações decorrentes do contrato de trabalho' alcança também as 
decorrentes de acidente de trabalho, se a ação foi ajuizada depois 
que o STF reconheceu a competência desta Justiça Especializada 
para conciliar e julgar os litígios decorrentes de acidente de 
trabalho. II. A quitação dada pelo empregado em acordo judicial 
'por todas as obrigações decorrentes do contrato de trabalho' não 
alcança as pretensões decorrentes de dano que ainda não havia se 
manifestado ao tempo do acordo.” Relator: Desembargador MÁRIO 
SÉRGIO BOTTAZZO.
Publique-se.
Sala de Sessões, aos 06 dias do mês de maio de 2010.
Goiamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno

Fonte: DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, Goiânia, GO, 11 mai. 2010


